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PARECER JURíDICO - PJR - PL 38/2023 DESCONTO NO IPTU 

Referente: Projeto de Lei 038/2023, advindo do gabinete do Vereador Gabinete do 

Vereador Rogério Lopes Revitti, referente instituição da concessão de 

isenção do IPTU para moradores que idosos, aposentados e pensionistas. 

I - RELATÓRIO 

o Nesta data, encaminhou-se, a esta Procuradoria Jurídica, o Projeto de 
038/2023, advindo do gabinete do Vereador Gabinete do Vereador Rogério Lopes Revitti, 

referente instituição da concessão de isenção do IPTU para moradores que idosos, 
aposentados e pensionistas. 

Após o relatório, passamos a analisar o mérito. 

11- ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, destaca-se que a matéria em questão sofre de vício de 
iniciativa, na medida em que as proposituras na área tributária, como é de rigor, está no 

campo de competência exclusiva do Executivo. 

Destaca-se, deste modo, que é de competência privativa do Prefeito a 

propositura dos projetos de leis que tratem acerca de questões que afetem o plano 
plurianual, das diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, tal como dispõe o Artigo 61 e 

165 da CF/88. Embora essa Casa de Leis tenha a prerrogativa de analisar projetos desta 

envergadura, o que ocorre é que esses assuntos devem ser propostos pelo Chefe do 

Executivo municipal. 

Outra questão, não menos importante, é que qualquer renúncia fiscal deve 

ser acompanhada, a rigor, do respectivo impacto financeiro desta atividade. Do contrário, 

estará sujeito as implicações que a Lei de Responsabilidade Fiscal assim estabelecem, 

especialmente em seu Artigo 14, § 1°. 
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Deste modo, essa matéria não está de acordo com o que dispõe no Artigo 
53, IV, da Lei Orgânica deste município, por possuir um vício na sua propositura. 

Nesta condição, consideram-se presentes os requisitos necessários, s.m.j., 

para tramitação deste projeto e a consectária apreciação pelo Plenário. 

111 - CONCLUSÃO 

Assim, diante das informações prestadas, ressalvados os aspectos de 

conveniência e oportunidade, aos quais não estão sob a égide desta Procuradoria, conclui­ 

se pela inconstitucionalidade e ilegalidade do quanto apresentado pelo Projeto de lei 

n°, 38/2023. 

Mister ressaltar que as observações expostas supras têm como 

supedâneo a veracidade e exatidão de dados, informações, cálculos e valores constados no 

processo, que são de inteira responsabilidade da Contratante. 

Este é o parecer s.m.j, ao qual submeto à consideração. Remetam-se os 

autos à origem para conhecimento e providência. 

Câmara Municipal da Estância Balneária de Ilha Comprida, em 18 de 

abril de 2023. 
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